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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

Tipo de Documento: PORTARIA

Nº do documento no sistema: Nº 591 / 2023 - GR

Nº do Protocolo: 23270.001107/2023-95

Rio de Janeiro, 10 de Abril de 2023.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA IFRJ Nº 311, DE 10 DE ABRIL DE 2023

Prorrogar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar - Rito Sumário,
instaurada por meio do Processo nº 23270.000355/2023-76.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos Termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico 23270.000355/2023-76, resolve:

Art. 1° Prorrogar, por 15 (quinze) dias, a partir de 10 de abril de 2023, o prazo de conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar - Rito Sumário, desta Instituição de Ensino, designada pela
Portaria de Pessoal nº 189 de 02 de fevereiro de 2023, publicada na seção 2, do D.O.U, de 03 de fevereiro de 2023,
e instaurada por meio do Processo nº 23270.000355/2023-76.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no Art. 1o.
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RAFAEL BARRETO ALMADA
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PORTARIA Nº 600, DE 11 DE ABRIL DE 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o que consta
no Processo nº 23421.001470.2023-30, de 24 de março de 2023,resolve:

AUTORIZAR o afastamento do país ao servidor SAMUEL DE CARVALHO LIMA,
Matrícula Siape nº 1885301, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal,
lotado na Campus Mossoró e em exercício na Reitoria, durante o período de 30 de abril a
9 de maio de 2023, com ônus, a fim de que o referido servidor possa realizar visitas
técnicas aos Institutos Superiores Politécnicos Portugueses com o objetivo de ampliar as
atividades de internacionalização institucional em função das demandas acadêmicas de
Ensino, Pesquisa, Extensão e Gestão, nas cidades de Beja, Lisboa, Porto e
Barcelos/Portugal.

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Em Exercício

PORTARIA Nº 604, DE 11 DE ABRIL DE 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que consta no Processo 23421.001668.2023-13, de 5 de abril de 2023;
e CONSIDERANDO ainda, o que consta na Portaria nº 575/2023 - RE/IFRN, de 6 de abril de
2023, resolve:

NOMEAR o servidor Erivaldo Bezerra de Lima, Matrícula Siape nº 277395, para
exercer, na qualidade de SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Diretor de
Licitações - CD.4, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.

SAMIRA FERNANDES DELGADO

PORTARIA Nº 613, DE 11 DE ABRIL DE 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, CONSIDERANDO o
que consta no Processo nº 23424.000266.2021-18, de 8 de fevereiro de 2021;
CONSIDERANDO o Parecer nº 00016/2023/PF-IFRN/PFIFRIO GRANDE DO NORTE/PGF/ AG U ;
CONSIDERANDO, ainda, o que consta na Decisão Administrativa 13/2023-RE/IFRN, de 21 de
março de 2023; e CONSIDERANDO, por fim, a subdelegação de competência conferida pela
Portaria do Ministro da Educação nº 451, de 9 de abril de 2010, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2010, Seção 2, página 11, resolve:

DEMITIR do Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio Grande do Norte, por prática de violação dos deveres, ANDERSON LUIS
KROEFF PIRES, Matrícula Siape nº 2141572, ocupante do cargo de Técnico em Audiovisual,
lotado no Campus Parnamirim, com base no art. 132, V e 117, IX da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990.

SAMIRA FERNANDES DELGADO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 575/2023-RE/IFRN, de 06/04/2023, publicada no D.O.U. nº
68, de 10/04/2023, Seção 2, página 18, que exonerou IVES BRUNO DE LIMA SILVA,
Matrícula Siape nº 1885644, do encargo de SUBSTITUTO EVENTUAL, do cargo de
confiança de Diretor de Licitações - CD.4,

onde se lê: "PORTARIA Nº 567",
leia-se: "PORTARIA Nº 575".

CAMPUS CURRAIS NOVOS
PORTARIA Nº 114, DE 11 DE ABRIL DE 2023

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CURRAIS NOVOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, delegadas
através da Portaria nº 310/2022-RE/IFRN, de 3 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 4 de março de 2022 e, considerando o que consta no Processo nº 23035.000938.2023-
22, de 10 de abril de 2023, resolve:

I - DISPENSAR, a pedido, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, integrante
da Estrutura Administrativa do Campus Currais Novos, para o qual foi designado através da Portaria nº 203/2022 - DG/CN/RE/IFRN, de 29 de julho de 2022, conforme especificado a seguir.

. SERVIDOR FUNÇÃO COMISSIONADA

. Matrícula Nome Código Denominação Vinculação

. 1517565 Saint Clair Lira Santos FC C - 0 0 1 Coordenador dos Cursos Técnicos em Alimentos Diretoria Acadêmica

II - DETERMINAR que seja realizada a transferência da carga patrimonial sob a responsabilidade do cargo de confiança acima mencionado, no prazo máximo de cinco dias úteis.
III - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ANDREILSON OLIVEIRA DA SILVA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO SUL

CAMPUS FARROUPILHA
PORTARIA CFAR/IFRS Nº 49, DE 10 DE ABRIL DE 2023

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria nº
152/2020-IFRS, de 17 de fevereiro de 2020, DOU de 27 de fevereiro de 2020, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas, resolve: 

DISPENSAR, a contar de 06/04/23, a servidora SAMANTHA DIAS DE LIMA,
Professora de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1254195, da função
de Coordenadora do Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia, código FUC-01.

LEANDRO LUMBIERI

PORTARIA CFAR/IFRS Nº 50, DE 10 DE ABRIL DE 2023

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria nº
152/2020-IFRS, de 17 de fevereiro de 2020, DOU de 27 de fevereiro de 2020, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas, resolve: 

DESIGNAR a servidora LUCIANE TOREZAN VIEGAS, Professora de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3086192, na função de Coordenadora do Curso
Superior de Licenciatura em Pedagogia, código FUC-01.

LEANDRO LUMBIERI

PORTARIA CFAR/IFRS Nº 53, DE 11 DE ABRIL DE 2023

    O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria
nº 152/2020 IFRS - Campus Farroupilha, de 28 de fevereiro de 2020, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas, resolve:

Art. 1º  Tornar sem Efeito a Portaria CFAR/IFRS nº 42, do dia 31 de março de 2023.
Art. 2º DISPENSAR a servidora THAÍS ROBERTA KOCH, Assistente de Aluno,

Matrícula SIAPE nº 1811427, da função de Coordenadora da Coordenadoria de
Assistência Estudantil do Campus Farroupilha, código FG-02.

LEANDRO LUMBIERI

PORTARIA CFAR/IFRS Nº 54, DE 11 DE ABRIL DE 2023

    O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria

nº 152/2020 IFRS - Campus Farroupilha, de 28 de fevereiro de 2020, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas, resolve:

Art. 1º  Tornar sem Efeito a Portaria CFAR/IFRS nº 43, do dia 31 de março de 2023.

Art. 2º DESIGNAR a servidora ROSEMERI BARRETO ARGENTA, Assistente

Social, Matricula SIAPE nº 2239274 , para a função de  Coordenadora da Coordenadoria

de Assistência Estudantil do Campus Farroupilha, código FG-02. 

LEANDRO LUMBIERI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 10 DE ABRIL DE 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO DE JANEIRO, nomeado nos Termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico
23270.000355/2023-76, resolve:

Nº 311 - Art. 1° Prorrogar, por 15 (quinze) dias, a partir de 10 de abril de 2023, o prazo
de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar - Rito
Sumário, desta Instituição de Ensino, designada pela Portaria de Pessoal Nº 189 de 02 de
fevereiro de 2023, publicada na seção 2, do D.O.U, de 03 de fevereiro de 2023, e
instaurada por meio do Processo Nº 23270.000355/2023-76.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o
disposto no Art. 1o.

RAFAEL BARRETO ALMADA

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no processo eletrônico Nº
23274.000136/2023-08, resolve:

Nº 588 - Art. 1º Designar Silvia Cristina de Souza Trajano, Matrícula SIAPE Nº 2770765,
ocupante do cargo de Pedagogo do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de
Janeiro, para a função de Prefeito, código FG.1, subordinada à Diretoria de Administração
do Campus Volta Redonda;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL BARRETO ALMADA

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no
uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no Processo
Eletrônico nº. 23270.000714/2023-83, resolve:

Nº 589 - Art. 1° Autorizar o Afastamento do País, nos termos do artigo 95, da Lei 8.112/90,
ao servidor JULIO PAGE DE CASTRO, Matrícula SIAPE Nº 2642742, ocupante do cargo de
Professor do ensino básico, técnico e tecnológico, do Quadro Permanente do Instituto
Federal do Rio de Janeiro, no período 15 de abril de 2023 à 23 de abril de 2023, na Cidade
Tóquio. País: Japão, com ônus limitado (sem diárias e sem passagens);

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL BARRETO ALMADA

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no
uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no Processo
Eletrônico nº. 23270.000879/2023-18, resolve:

Nº 591 - Art. 1° Autorizar o Afastamento do País, nos termos do artigo 95, da Lei 8.112/90,
ao servidor IGOR DA SILVA VALPASSOS, Matrícula SIAPE Nº 1579523, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de
Janeiro, no período de 21 de abril de 2023 à 28 de abril de 2023, na Cidade Montreal. País:
Canadá, com ônus para o IFRJ (diárias e passagens).

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL BARRETO ALMADA
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